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Data da 
Apresentação:

20/05/2026

Ementa: Dispõe sobre a prevenção, detecção, mitigação e
rastreabilidade de fraudes financeiras praticadas
mediante engenharia social, estabelece deveres de
segurança para instituições financeiras, instituições de
pagamento e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, e altera a Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL 6080/2025.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3156727
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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